PARECER JURÍDICO.

SÚMULA: Projeto de Lei nº 11/2012. Dispõe sobre o Plano Plurianual de 2010/2013, para os fins a que se especifica.

Senhores Vereadores:






Visa o presente projeto de lei, de autoria do Executivo Municipal, a necessária autorização legislativa para acrescentar meta física no Plano Plurianual 2010/2013, do Município – Lei nº 2.496 de 2 de dezembro de 2011, no exercício financeiro de 2012, conforme anexo integrante desta lei.






A justificativa do Poder Executivo, constante de sua “exposição de motivos” é que “A prefeitura necessita adquirir 22 (vinte e dois) equipamentos de brincadeiras e atividades físicas para as crianças, denominado comumente de academia da primeira idade, com objetivo de propiciar melhora na qualidade de vida das crianças da cidade...”.






Uma vez aprovado o projeto, a administração realizará essas ações de governo em consonância com as técnicas impostas pelo plano de contas e com as imposições da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964, que instituiu normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos públicos.






A Lei Orgânica Municipal prevê que:

“Art. 125. Os projetos de lei relativos às diretrizes orçamentárias, ao plano plurianual e ao orçamento anual e os créditos adicionais, são de iniciativa exclusiva do Prefeito, e serão apreciados pela Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, a qual caberá”:






 À vista do acima citado, conclui-se que se o Prefeito, no uso de suas atribuições, pode dispor sobre o Plano Plurianual, por igual, pode dispor sobre a sua alteração, porque quem pode mais pode menos.






A matéria refere-se às previsões constantes para o exercício financeiro de 2011, de maneira a cumprir a compatibilidade constante do artigo 5º da Lei Comp.101/2000.






A C. F. trata do assunto, ao estabelecer:

“Art.167:.........................................................”:

“§ 1º - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no PLANO PLURIANUAL, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de responsabilidade”.

                         


Opino pela aprovação.






Cambé, 17 de fevereiro de 2012.






Dr. José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.

